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Provedoria de Justiça, Tribunal de Contas e outras entidades de idêntica 
posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de mero 
expediente ou de natureza urgente;

2.3 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços de-
correntes da atividade do Departamento de Gestão Financeira até ao 
limite de €1.500,00 (mil e quinhentos euros), desde que não se tratem 
de aquisições no âmbito da competência da Direção de Administração 
e Infraestruturas, ou a sua urgência o justifique;

2.4 — Autorizar despesas e pagamentos para o normal funcionamento 
da tesouraria, até ao montante de €500,00 (quinhentos euros), por des-
pesa, nomeadamente prémios de emissão de vales de correio, taxas de 
revalidação de vales de correio e transportes;

2.5 — Autorizar as transferências solicitadas por outras instituições 
com valores inscritos no orçamento da segurança social, nos termos acor-
dados com o IGFSS, I. P., independentemente do meio de pagamento;

2.6 — Autorizar a contabilização dos factos patrimoniais e financeiros 
que derivem dos fluxos associados ao recebimento de contribuições, bem 
como dos fluxos decorrentes da gestão da tesouraria do IGFSS, I. P. e 
de Fundos e Programas;

2.7 — Assinar e endossar cheques, vales e vales do correio para 
crédito das contas de que o IGFSS, I. P. é titular e emitir todos os 
meios de pagamento, nomeadamente, autorizar transferências, assi-
nar ordens de constituição de aplicações financeiras e outras ordens 
de pagamento, para cumprimento das obrigações do instituto e de 
acordo com as decisões tomadas nos respetivos processos, em con-
junto com um membro do Conselho Diretivo, ou com um dirigente 
do Departamento de Gestão Financeira, com poderes delegados ou 
subdelegados para o efeito;

2.8 — Regularizar movimentos contabilísticos, de despesa e ou receita, 
até ao montante de €500,00 (quinhentos euros).

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força 
dele e do artigo 164.º, n.º 1 do Código do Procedimento Adminis-
trativo, ficando desde já ratificados todos os atos no entretanto 
praticados, desde 09 de dezembro de 2014, no âmbito dos poderes 
ora delegados.

21 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., Rui Filipe de 
Moura Gomes.

209318446 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 2167/2016
1 — Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agrupa-

mento de Centros de Saúde do Baixo Mondego e o parecer favo-
rável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Centro, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo 
inteiro pela aposentada Maria Delmina Gonçalves Amaral Lopes, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de 
abril, em particular, nos artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes 
do artigo 6.º

2 — O presente despacho reporta efeitos a 1 de janeiro de 2016.
29 de janeiro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Martins dos Santos Delgado.
209318487 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 1657/2016
Para efeitos do disposto no artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, após homologação da ata do júri 
constituído para o efeito, por deliberação de 27 -01 -2016 do Con-
selho de Administração deste Centro Hospitalar, torna -se público 
a conclusão com sucesso do período experimental da Enfermeira, 
Maria do Rosário Abreu Alves Galante, com a classificação final 
de 15,00 valores.

29 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

209316331 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 141/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 11 -01 -2016:
Luiz Manuel Pimentel Cortez Pinto, Assistente Graduado Sénior de 

Psiquiatria, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiá-
trico de Lisboa— autorizado o exercício de acumulação de funções 
privadas, 8 horas semanais, no Centro Psicogeriátrico — Parede.

28 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209312613 

 Despacho (extrato) n.º 2168/2016
Na sequência do Despacho n.º 3296/2015, do Senhor Secretario de 

Estado da Administração Pública de 10 -11 -2015, precedido de concor-
dância do Senhor Secretário de Estado da Saúde foi celebrado acordo 
de cedência de interesse público com a Assistente Técnica, Cátia Sofia 
Deus Barradas pertencente ao mapa de pessoal dos Serviços Partilhados 
de Ministério da Saúde (SPMS, EPE), para exercer funções no Centro 
Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa (CHPL).

28 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209313059 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 2169/2016
Ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, e 128/2015, de 3 de setembro, face ao 
requerimento apresentado em 21 de dezembro de 2015 pela Dr.ª Lisa 
Marina Frágoas Ferreira Vicente, autorizo a cessação a partir de 18 de 
março de 2016 da comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
de Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil da Direção -Geral da 
Saúde, que havia sido promovido pelo meu Despacho n.º 14096/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro 
de 2012, e renovado pelo meu Despacho n.º 10105/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 8 de setembro de 2015, apesar 
de reconhecer que o trabalho desenvolvido ter sido de grande qualidade e 
dedicação à Direção -Geral da Saúde e à Saúde Pública, tendo cumprido 
os objetivos previamente fixados.

18 de janeiro de 2016. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.
209317977 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Aviso n.º 1658/2016

Concurso interno para o preenchimento de 2 postos de trabalho 
da categoria de especialista de informática, grau 1, da carreira 
(não revista) de especialista de informática, do mapa de pessoal 
do INEM, I. P. Refª EI -GSTI 01/2015
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de julho, conjugado com o disposto no artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 23 de dezembro 
de 2015 do Conselho Diretivo do INEM, I. P., se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, concurso interno de ingresso para admissão a 
estágio, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 2 (dois) lu-
gares de especialista de informática do Grau 1, da carreira (não revista) 
de Especialista de Informática, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, previstos e não ocupados 
no mapa de pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. 
(INEM, I. P.).

2 — Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da 
Mobilidade do INA, foi declarado que não existem trabalhadores em 
situação de requalificação com o perfil pretendido para exercer funções 
no INEM.


